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Em 6 auditc;rtos, es;.,ecialnrerrte equrpirtl<.rs, será possivt..l a (;ornunrcação atÍaves de iiudrc.r
Prevê-se um debate direto com os partrcrpantes destes :ruclrtorios cm uma das pírrtL.s dít
teleconferencta.

4.2 - Demais auditórios da EMBRATEL

Nos demais auditorios será possivel a comunicação através de fax, telex ou telefone.

4.3 - Locais equipados com antenas parboticas

Os participantes nestes locais poderão se comunicar com o CONANDA através de fax,
cujos números serão antecrpadamente divulgados.

5, METODOLOGIA DA TELECONFERENCIA

MANHA

5.1 - APRESENTAÇÃO DO VT
a. Objetivo e abrangência da Tele-Conferência,

b. A situação da Criança

c. Situação dos outros conselhos
. Estaduais,
. Municipais,
, Tetelares.

d. CONAI.,IDA:
. historico,
. composição,
. funcionamento,
. organização

e PLANO DO CONANDA
. Concepção,
, Objetivos e Metas,
. Cronogramas,

5,2 . PLENARIAS NOS AUDITORIOS
a. Discussões sobre os temas apresentados,
b. Elaboração de questões,
c. Envio das questões para o CONANDA.

5.3. INTERVALO:
a. Duração: de 12:00 h, a 13:30 h
b. Atividades:
'Almoço para os participantes dos auditorios,
* Articulação das perguntas e planejamento das respostas pelo CONANDA,

5.4 . DEBATE:

a. Organi:ação: 06 blocos de 30 minutos cada um,
b. Atividades dos Blocos:
' Respostas às questões enviadas = 15 minutos
' Novas questÕes Íormuladas ao vivo (áudio) - 05 minutos
' Respostas as novas questões = 1O minutos
c. Temas de cada bloco:
' Os temas de cada bloco serão definidos a partir das questões levantadas pelos auditorios



I\

, a

CONSEI,HO NÀCJONÀL DOS DIRtsITOS NA CRIAT{ç:A E DO ADOJ,.IJSCE}.IT8J

COT.IANDÀ

Tele-conferéncia Naaonal para Apresentação e Discussáo
de Aspectos de Prornoção, Atendimento e Defesa d<ts Drreitos <Ja Criança e do Adolescente
pelo sistema de TV-Executiva.

1. JUSTIFICATIVA

Tendo em vista o desafio clo CONANDA de forrnular e implementar uma politica nacional
de promoção, atendimento e clefesa dos dirertos da criança e do acjolescente, garantindo a
participação dos Conselhos de Direito, dos Coneelhos Tutelares e outrus orçlanrzações e a
adverslda-e da atual situaçiio ecorromica brasiteira, a Comrssão cJc Politicas pDublrcas
propÕe a utilização da TV-Executiva da EMBRATEL, conro rnstrurnento viabrlvarJor de arnplo
debate sobre o plano nacional do CONANDA

2. OBJETIVOS

2.1 - Apresentar inforrnações relacionacjas a atuação clo CONIANDA e clos demais
conselhos de direito,

2.2 - Promover um debate nactortal sobre politrcas públrcas, orçaÍnento e monitoramento

3. PUBLICO ALVO

3.1 Nos auditórios da EMBRATEL. por ordem de preÍerênci;r:

- Conselheiros Estaduats,
- Conselheiros Municipais das capitais e clas cicJades polc-rs,
- Conselheiros Tutelares das mesrnas locahdades,
- Membros de Foruns de defesa da Criança e do adolescente

Há prevrsão de 2.O71 participantes nos auditorios localizados nas capitais e cidades polo,
conÍornre rclação anexa.

Estes participantes deverão ser mobilizados e preparados antecipadamente pelas
coordenações estaduais tntegradas por Conselho estadual, CBIA, LBA e erntidades não
governamentais.

3.2 - Em Outros locais equipados corn arrtenas paral:olicas.

Nas localidades não cobertas pclo sistema de TV-F-xecutiva, ou oncle os auditorios não
cornportem o número de pessoas irtteressadas, potlerão ser utilizados alternativamente,
locais equipados com antenas parabolicas, Para isto deverá ser divulgado, pela mídia, a
faixa de fruquência a ser sintortizada, de forma a facilitar o acesso a ràcepção do sinal da
Ernbratel.

4. STSTEMA DE COMTJNTCAÇAO

Os participantes da Tele ConÍerencta poderáo se cornunrcar com os mcmbros do
CONANDA de drferentcs forrnas

4.1 - Audrtorios especiaris cla EMtJttA'll-L


